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PROCESSO Nº : 16.896-3/2016
PRINCIPAL : AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE SINOP
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
INTERESSADOS : JUVENTINO JOSE DA SILVA – Diretor Presidente

LUCIANA DOS SANTOS MARTINS – Responsável pelo APLIC
RELATOR : CONSELHEIRO MOISES MACIEL
EQUIPE TÉCNICA : JOSÉ  FERNANDES  CORREIA  DE  GOES  -  Auditor  Público 

Externo
VALMIR DE PIERI – Auditor Público Externo

1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário

Tratam  os  autos  de  Tomada  de  Contas  Ordinárias  instaurada  por 

determinação  contida  no  Acordão  62/2016  –  PC,  que  julgou  as  contas  da  AGÊNCIA 

REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE SINOP 

como  regular,  com  recomendações,  determinação  legal,  aplicação  de  multas  e 

determinação de instauração de Tomada de Contas Especial e Ordinária.

Transcreve-se a seguir trecho do Acórdão que contém a determinação 

da Tomada de Contas ordinária:

“ …....Determina-se à Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria que  

instaure  Tomada de Contas Ordinária, em razão da ausência de comprovação 

das  despesas,  decorrentes  da  execução  dos  Contratos  n°s  01,  04,  05,  07  e 

08/2015, devendo ser concluída em até 120 dias......”

Após a publicação do referido Acórdão os responsáveis ingressaram com 
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recurso ordinário visando a reforma do mesmo, com o intuito de afastar a determinação 

de abertura de Tomada de Contas Ordinária.

Em  nova  Decisão,  por  meio  do  Acórdão  605/2016-TP  publicado  em 

01/12/2016, o Pleno deste Tribunal definiu pelo não conhecimento do recurso, na medida 

em  que  não  cabe  recurso  da  determinação  de  instauração  de  Tomada  de  Contas 

Ordinária,  de  acordo com o artigo  283-F  da Resolução Normativa  nº  14/2007.  Desta 

forma, manteve-se a determinação de instauração da Tomada de Contas Ordinária.

Visando  atender  a  tal  determinação  foi  emitida  pela  SECEX da Primeira 

Relatoria a Ordem de Serviço 15/2016 e ofício 031/SECEX/CR-MM/2016 (Anexo I – pág 

17).

2 - DA ANÁLISE DAS CONTAS ANUAIS
A irregularidade relatada no relatório técnico preliminar,  em relação 

aos contratos citados na determinação do Acórdão em tela, teve a seguinte redação:

“4) Na liquidação da despesa não foram constatados documentos suficientes para  
comprovar a entrega do produto ou prestação do serviço. JB10.

Dispositivo Normativo:
Art. 63, L. 4.320/64.

4.1) Despesas liquidadas sem a juntada de documentos suficientes para comprovar ou  

esclarecer a sua realização. - JB10

Durante a inspeção realizada na sede da AGER-SINOP identificou-se que os processos  

de despesas relativos aos contratos 01, 04, 05, 07 e 08/2015 não foram devidamente  

instruídos  com  os  relatórios  das  atividades  desenvolvidas  ou  detalhamento  das  

informações visando comprovar a realização dos serviços contratados e pagos.”

Conforme consta no Relatório Técnico de Defesa após a análise de 
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novas documentações, bem como as argumentações apresentadas pelos responsáveis a 

equipe técnica opinou pela conversão da irregularidade em expedição de determinação,  

conforme transcrição a seguir de parte do relatório:

“.........Ressalte-se, entretanto, que considerando os documentos trazidos pela defesa,  

aliado às observações feitas quando da auditoria, não existem elementos que indiquem 

a não realização dos serviços pagos ou malversação dos recursos públicos. No entanto,  

entende-se  necessário  a  determinação  de  que  as  liquidações  devem  sempre  estar  

acompanhadas de documentos que comprovem efetivamente a realização dos serviços  

contratados  ou  efetiva  entrega  de  produtos  adquiridos,  sendo  esses  documentos  

juntados aos processos de despesas.

Converte-se, portanto, o presente apontamento em sugestão de determinação para que 

sejam juntados aos processos de despesas os relatórios de atividades desenvolvidas,  

quando se tratar de serviços. …...”

O  Ministério  Público  de  Contas  por  meio  do  Parecer  2.666/2016, 

manifestou-se pela instauração de  Tomada de Contas ordinária, nos termos do artigo 157 

da Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT) e artigo 5º, §5º da 

Resolução Normativa nº 24/2014 por considerar que existe um conjunto de evidências 

explanadas no referido parecer, que torna impossível acolher a defesa dos responsáveis,  

tampouco a conversão deste apontamento em determinação legal, tendo em vista que, 

em sua opinião, não há dúvidas quanto à ausência de liquidação das referidas despesas.

Em seu voto o Exmo. Senhor Conselheiro Relator, após análise da 

defesa apresentada pelos responsáveis, entendeu que vislumbrou-se a inexistência da 

efetiva comprovação dos serviços supostamente prestados com afronta à Lei 4.320/1964, 

no  que  se  refere  ao  processo  de  formalização  da  despesa,  e  aos  princípios 

constitucionais  explícitos,  entre  eles  o  da  legalidade  e  o  da  eficiência.  Dentre  os 

argumentos explanados, ao proferir o seu voto, relatou o fato de que, em pesquisa no 
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Sistema APLIC foram constatadas a existência de diversas Notas Fiscais sem o atesto do 

fiscal  do contrato, além da fragilidade dos documentos apresentados pela defesa que 

visavam comprovar a efetiva prestação do serviço. Concluiu, portanto, que em todos os 

achados está comprovada a ocorrência da irregularidade, pois constatou que as despesas 

pagas com base nas Notas Fiscais não foram comprovadas por meio de documentos 

idôneos,  evidenciando  que  os  responsáveis,  de  fato,  autorizaram  o  pagamento  de 

despesa sem os documentos necessários  para  dar  suporte  à  fase de liquidação nos 

termos da legislação vigente.

Ao final,  ponderou o fato de que a SECEX não apontou a efetiva 

ausência da prestação dos respectivos serviços e restringiu a acusação à irregularidade 

formal nos processos de liquidação das despesas. Neste sentido, determinou, então, a 

instauração da presente Tomada de Contas.

3 – LEVANTAMENTOS REALIZADOS NA TOMADA DE CONTAS
Em que pese as despesas citadas no objeto da presente Tomada de Contas 

terem feito parte da amostra utilizada quando da análise das contas anuais da AGER-

SINOP, a equipe técnica deslocou-se até a sede da autarquia visando a realização do 

presente trabalho em busca de elementos mais contundentes e conclusivos para avaliar a  

legalidade das referidas despesas.

Em um primeiro momento foram analisados os referidos contratos firmados 

com  as  empresas,  dando ênfase  ao  objeto  contratado  e  em  especial  nas  cláusulas 

relativas às condições de pagamentos.

Ato  contínuo  foram  analisados  todos  os  processos  de  despesas  que 

continham os pagamento dos referidos contratos e buscou-se verificar a existência de 

relatórios de atividades desenvolvidas, os “atestos” nas notas fiscais, relatório de fiscal de 

contrato e existência de outros elementos que comprovassem a realização das despesas.

A  seguir,  encontram-se  detalhados  os  dados  contratuais  bem  como  a 
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situação dos processos de despesas identificados pela Equipe Técnica:

Contrato nº 1/2015 – Dura-lex Sistemas de Gestão Pública Ltda
Objeto: fornecimento de licença de software de Sistema integrado de gestão pública em 

ambiente  multiusuário  e  plataforma  Windows,  incluindo  os  serviços  de  análise, 

desenvolvimento,  configuração,  migração  de  dados,  capacitação,  operacionalização, 

manutenção e suporte, em linguagem de terceira ou quarta geração, em ambiente visual 

e operacional gráfico, corporativo, banco de dados relacional e execução através de rede 

de  dados  LAN,  WAN  e  TCP-IP,  que  atenda  plenamente  às  exigências  do  TCE/MT 

(APLIC), de acordo com o Anexo I.

Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal referente ao mês anterior, 

certidões negativas e após o atesto do servidor designado pela administração.

NF Data Valor - R$
Atesto na Nota 

Fiscal analisada no 
processo

Relatório das 
atividades 

desenvolvidas

Relatório do 
Fiscal de 
Contrato

9334 23/02/15 6.000,00 Sim * Não Não

9547 23/03/15 6.000,00 Não*** Não Não

9740 07/04/15 6.000,00 Sim* Não Não

9884 30/04/15 6.000,00 Sim* Não Não

10227 25/06/15 6.000,00 Sim* Não Não

10408 23/07/15 6.000,00 Sim* Não Não

10634 24/08/15 6.000,00 Sim* Não Não

10844 22/09/15 6.000,00 Sim* Não Não

11139 30/10/15 6.000,00 Sim** Não Não

11300 24/11/15 6.000,00 Sim** Não Não

11546 22/12/15 6.000,00 Sim** Não Não

Pág. 7

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0XZSF.



66.000,00

Obs.: No Sistema APLIC as Notas Fiscais 9547, 9740, 9884,  10047, 11300 e 11546 não possuem o atesto do responsável pelo  
recebimento dos serviços.

Fonte: Análise documental realizada na sede da AGER-SINOP (cópias das Notas Fiscais no Anexo II – Pág 22)

           * Nota Fiscal atestada pela servidora Luciana dos Santos Martins (Ouvidora da AGER-SINOP)
           ** Nota Fiscal atestada pela servidora Silmara Nardoni (Diretora Técnica Operacional)

*** Consta no carimbo de atesto o nome de Fábio, que segundo informações trata-se de funcionário da empresa prestadora de  
serviço; 

Contrato nº 4/2015 – R M da Silva
Objeto: Assessoria  especializada  na  área  de  Contabilidade  Pública,  financeira, 

orçamentária  e  patrimonial;  acompanhamento  da  execução,  auxílio  na  elaboração  e 

acompanhamento das diretrizes orçamentárias e plano plurianual, verificação de limites 

da  LRF,  com  ênfase  nas  despesas  de  pessoal,  restos  a  pagar,  dívida  pública,  etc; 

emissão de relatórios de gestão fiscal, auxílio no encerramento do exercício, na prestação 

de contas anuais, elaboração de balanços, balancetes e outros relatórios inerentes à área 

contábil, financeira e orçamentária da AGER, conforme termo de referência.

Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal com a descrição completa 

dos serviços prestados, após o atesto do servidor designado pela administração; sendo 

que nenhum pagamento isenta o fornecedor de suas responsabilidades e não representa 

aceitação definitiva.

NF Data Valor - R$ Atesto
Relatório das 

atividades 
desenvolvidas

Relatório do 
Fiscal de 
Contrato

7 24/07/15 6.100,00 Sim** Não Não

9 20/08/15 6.100,00 Sim** Não Não

10 16/09/15 6.100,00 Sim* Não Não

13 22/10/15 6.100,00 Sim** Não Não

14 16/11/15 6.100,00 Sim* Não Não

16 15/12/15 6.100,00 Sim ** Não Não
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36.600,00

Obs.: No Sistema APLIC as Notas Fiscais 7, 9, 10 e 16  não possuem o atesto do responsável pelo recebimento dos serviços.

Fonte: Análise documental realizada na sede da AGER-SINOP (cópias das Notas Fiscais no Anexo III – Pág 34 )
           * Nota Fiscal atestada pela servidora Luciana dos Santos Martins (Ouvidora da AGER-SINOP)
           ** Nota Fiscal atestada pela servidora Silmara Nardoni (Diretora Técnica Operacional)

Contrato nº 5/2015 – Libra Serviços Corporativos Ltda
Objeto: Serviços de acompanhamento especializado em procedimentos administrativos 

internos,  bem  como  decisões  de  cunho  técnico  administrativo  e  operacional, 

monitoramento  e  auxílio  das  ações  desenvolvidas  e  apontamento  de  incorreções, 

conforme descrito no termo de referência.

Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal com a descrição completa 

dos serviços prestados, após o atesto do servidor designado pela administração; sendo 

que nenhum pagamento isenta o fornecedor de suas responsabilidades e não representa 

aceitação definitiva.

NF Data Valor - R$ Atesto
Relatório das 

atividades 
desenvolvidas

Relatório do 
Fiscal de 
Contrato

73 12/08/15 6.000,00 Sim * Não Não

81 16/09/15 6.000,00 Sim * Não Não

87 02/10/15 6.000,00 Sim ** Não Não

105 25/11/15 6.000,00 Sim ** Não Não

24.000,00

Obs.: No Sistema APLIC as Notas Fiscais 9547, 9740, 9884,  10047, 11300 e 11546 não possuem o atesto do responsável pelo  
recebimento dos serviços.

Fonte: Análise documental realizada na sede da AGER-SINOP (cópias das Notas Fiscais no Anexo IV – Pág 41 )
           * Nota Fiscal atestada pela servidora Luciana dos Santos Martins (Ouvidora da AGER-SINOP)
           ** Nota Fiscal atestada pela servidora Silmara Nardoni (Diretora Técnica Operacional)
Contrato nº 7/2015 – Coopserv´s
Objeto: Serviços especializados de execução na área administrativa, análises, controles, 

atualizações de informações e interface com outras áreas funcionais, atuando como ponto 

focal para a Diretoria, provendo e demandando informações inerentes a orçamento de 
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pessoal, contratos e tecnologia da informação, conforme descrito no termo de referência.

Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal com a descrição completa 

dos serviços prestados, após o atesto do servidor designado pela administração; sendo 

que nenhum pagamento isenta o fornecedor de suas responsabilidades e não representa 

aceitação definitiva.

NF Data Valor - R$ Atesto
Relatório das 

atividades 
desenvolvidas

Relatório do 
Fiscal de 
Contrato

4755 07/08/15 3.529,17 Sim* Sim Não

4857 31/08/15 10.587,50 Sim** Sim Não

4970 01/10/15 10.587,50 Sim** Sim Não

5117 30/10/15 10.587,50 Sim** Sim Não

5247 24/11/15 10.587,50 Sim** Sim Não

5429 21/12/15 10.587,50 Sim** Sim Não

56.466,67

Obs.: No Sistema APLIC as Notas Fiscais 5247 e 5429  não possuem o atesto do responsável pelo recebimento dos serviços.

Fonte: Análise documental realizada na sede da AGER-SINOP (cópias das Notas Fiscais no Anexo V – Pág. 46 e cópia dos relatório 
das atividades no Anexo VI – Pág. 54)

           * Nota Fiscal atestada pela servidora Luciana dos Santos Martins (Ouvidora da AGER-SINOP)
           ** Nota Fiscal atestada pela servidora Silmara Nardoni (Diretora Técnica Operacional)

Contrato nº 8/2015 – Vasconcelos de Moraes Advogados Associados
Objeto: Serviços de assessoria e consultoria jurídica.

Forma de pagamento: mediante apresentação de nota fiscal com a descrição completa 

dos serviços prestados, após o atesto do servidor designado pela administração; sendo 

que nenhum pagamento isenta o fornecedor de suas responsabilidades e não representa 

aceitação definitiva.

NF Data Valor Atesto
Relatório das 

atividades 
desenvolvidas

Relatório do 
Fiscal de 
Contrato
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4 08/09/15 7.650,00 Sim ** Não Não

6 06/10/15 7.650,00 Sim ** Não Não

9 11/11/15 7.650,00 Sim * Não Não

13 01/12/15 7.650,00 Sim ** Não Não

30.600,00

Obs.: No Sistema APLIC a Notas Fiscal 13 não possui o atesto do responsável pelo recebimento dos serviços.

Fonte: Análise documental realizada na sede da AGER-SINOP (cópias das Notas Fiscais no Anexo VII – Pág. 67)
           ** Nota Fiscal atestada pela servidora Silmara Nardoni (Diretora Técnica Operacional)

4. ACHADOS DE AUDITORIA
Baseados nas informações acima,  identificou-se  os  achados de auditoria 

relatados a seguir:

4.1 – Divergência entre as informações das Notas Fiscais verificadas  
pela Equipe Técnica e as encaminhadas via Sistema APLIC

MB 03. Prestação Contas_a classificar_03. Divergência entre as informações enviadas por 

meio  físico  e/ou  eletrônico  e  as  constatadas  pela  equipe  técnica  (art.  175  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT).

4.1.1 - DESCRIÇÃO DO ACHADO
Conforme  constam  nos  quadros  apresentados  acima,  existem  diversas 

Notas Fiscais que, ao serem encaminhadas as cópias via Sistema APLIC, não constaram 

o atesto do fiscal de contrato ou do responsável pelo recebimento dos serviços. Tal fato 

foi, inclusive, relatado pelo Exmo. Senhor Conselheiro Relator em seu voto no processo 

de contas anuais. 

No  entanto,  na  inspeção  realizada  para  análise  das  contas  anuais 

(em  março  de  2016),  bem  como  na  análise  para  a  presente  Tomada  de  Contas 

(novembro de 2016), constatou-se nos processos físicos que os atestos constavam nas 

Pág. 11

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 0XZSF.



Notas Fiscais. Observa-se, entretanto, que relativamente a Nota Fiscal 9547 (Pág. 24), da 

empresa  Duralex  Sistemas  de  Gestão  Pública  Ltda,  nesta  segunda  verificação 

constatou-se que apesar de constar o carimbo utilizado para atestar as Notas Fiscais, não 

há  assinatura  de  nenhum  servidor  da  AGER,  mas  apenas  o  nome  de  “Fábio”  que, 

conforme informações obtidas pela Equipe Técnica, trata-se de funcionário da empresa 

prestadora de serviços. Por este motivo, consta no quadro preenchido acima como Nota 

Fiscal sem o devido atesto.

4.1.2 – OBJETO
Processos  físicos  de  despesas  dos  contratos  objetos  da  presente 

Representação e cópias das Notas Fiscais encaminhadas via Sistema APLIC.

4.1.3 - CRITÉRIO DE AUDITORIA
Art. 175 da Resolução Normativa nº 14/2007 – Regimento Interno do TCE-

MT.  Comparação das informações encaminhadas via Sistema APLIC com as verificadas 

pela Equipe Técnica.

4.1.4 - Responsáveis: 

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA - GESTOR
LUCIANA DOS SANTOS MARTINS – APLIC

4.1.5 - Conduta do Responsável:

JUVENTINO JOSE DA SILVA: Nomeação do Responsável pelo APLIC.

LUCIANA DOS SANTOS MARTINS:  Envio de informações digitais  e obrigatórias,  via 

Sistema  APLIC,  com  divergência  em  relação  a  documentação  física  constatada  pela 

equipe técnica na inspeção in loco.
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4.1.6 - Nexo de Causalidade do Responsável:

JUVENTINO JOSE DA SILVA: Negligência do Responsável pelo APLIC.

LUCIANA DOS SANTOS MARTINS: A conduta do agente ou responsável pelo APLIC, de 

encaminhar documentos com divergências resultou no descumprimento de normas legais 

e prejudicou a análise simultânea da execução orçamentária efetuada por este Tribunal 

de Contas.

4.1.7 - Culpabilidade do Responsável:

JUVENTINO JOSE DA SILVA: Culpa in eligendo.

LUCIANA  DOS  SANTOS  MARTINS: Era  razoável  que  o  responsável  pelo  APLIC 

adotasse  a  conduta  de  certificar-se  de  que  as  notas  fiscais  estavam  devidamente 

atestadas (verso ou anverso) a fim de evitar as divergências entre os documentos físicos 

e digitais.

4.2 – Despesas liquidadas sem a juntada de documentos suficientes  
para  comprovar  ou  esclarecer  a  sua  realização.  -  Tópico  -  3.2.  
Despesas.

JB10  DESPESAS_GRAVE_10.  Ausência  de  documentos  comprobatórios  de 

despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei 4.320/1964).

4.2.1 - DESCRIÇÃO DO ACHADO
Na análise dos processos de despesas relativos aos contratos em tela, não 

identificou-se o relatório das atividades desenvolvidas e nem relatório do fiscal de contrato 

Durante a inspeção realizada na sede da AGER-SINOP identificou-se que os processos 

de despesas relativos  aos contratos 01, 04, 05, 07 e 08/2015 não foram devidamente 

instruídos com os relatórios das atividades desenvolvidas nem com o relatório do fiscal de 

contrato, visando esclarecer as atividades desenvolvidas.
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No entendimento da equipe técnica os objetos dos contratos, em especial 

aqueles  de  assessoria  e  consultoria,  requerem  a  apresentação  dos  relatórios  de 

atividades desenvolvidas, visando demonstrar a efetiva prestação dos serviços, mesmo 

aqueles que, por sua natureza, são de caráter continuado.

Importante ressaltar,  ainda, que no achado em tela resta caracterizado a 

atuação ineficiente do fiscal do contrato. Entretanto tal irregularidade já foi relatada no 

Relatório Técnico Preliminar e culminou com a aplicação de multa à Senhora Silmara 

Nardoni.  Desta  forma,  para  evitar  o  “bis  in  idem”,  a  fiscal  de  contrato  não  será 

responsabilizada na presente Tomada de Contas.

4.2.2 - OBJETO
Processos de despesas dos contratos 01, 04, 05, 07 e 08/2015 detalhados 

nas tabelas constantes no item 2 do presente relatório.

4.2.3 - CRITÉRIO DE AUDITORIA
Lei 4.320/64, art. 63.

4.2.4 - Responsável: 
JUVENTINO JOSE DA SILVA.               

4.2.5 - Conduta do Responsável:
Ordenar pagamento de despesas sem a devida instrução dos processos de 

despesas sem o relatório das atividades desenvolvidas e do relatório do fiscal de contrato, 

demonstrando a efetiva realização das despesas.

4.2.6 - Nexo de Causalidade do Responsável:
Ao  pagar  despesas  sem  que  o  processo  tenha  sido  instruídos  sem  os 

documentos que comprovassem as atividades desenvolvidas, o gestor descumpriu a Lei  

4.320/64, em especial o artigo 63.
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4.2.7 - Culpabilidade do Responsável:
Era razoável que o gestor exigisse do fiscal de contratos a apresentação do 

relatório com as atividades desenvolvidas antes do pagamento dos serviços.

5 - CONCLUSÃO
Apresentam-se,  a  seguir,  as  irregularidades  com  os  seus  respectivos 

responsáveis relativas à presente Tomada de Contas, para fins de citação, nos termos do 

§1º do art. 256 RITCE/MT:

• JUVENTINO  JOSE  DA  SILVA  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 

01/01/2015 a 31/12/2015

1 - MB 03. Prestação Contas_03. Divergência entre as informações enviadas por 

meio  físico  e/ou eletrônico  e  as  constatadas pela  equipe técnica  (art.  175 da 

Resolução Normativa nº 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT).

1.1  Divergência entre as informações das Notas Fiscais verificadas pela Equipe 

Técnica e as encaminhadas via Sistema APLIC.

2 - JB10 DESPESAS_GRAVE_10. Ausência de documentos comprobatórios de 

despesas (art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei 4.320/1964).

2.1 Despesas  liquidadas  sem  a  juntada  de  documentos  suficientes  para 

comprovar ou esclarecer a sua realização. - Tópico - 3.2. Despesas.

• LUCIANA DOS SANTOS MARTINS - RESPONSÁVEL PELO APLIC

1 - MB 03. Prestação Contas_03. Divergência entre as informações enviadas por 

meio  físico  e/ou eletrônico  e  as  constatadas pela  equipe técnica  (art.  175 da 

Resolução Normativa nº 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT).

1.1  Divergência entre as informações das Notas Fiscais verificadas pela Equipe 

Técnica e as encaminhadas via Sistema APLIC.
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É o relatório preliminar decorrente da Tomada de Contas Ordinária 

realizada na  AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  DELEGADOS DO 

MUNICÍPIO DE SINOP, conforme determinação contida no Acordão nº 62/2016 – PC.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  PRIMEIRA 
RELATORIA do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 02 de 
Março de 2017.

José Fernandes Correia de Góes Valmir de Pieri

Auditor Público Externo Auditor Público Externo
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ANEXOS
ANEXO I

ORDEM DE SERVIÇO
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ANEXO II

NOTAS FISCAIS - DURALEX
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ANEXO III

NOTAS FISCAIS - RM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÜNDA
Avenida Tancredo de Almeida Neves, G, Centro. 78.587-000
Telefone: (066) 3525.2000, Fbk; {06ô) 0525.2Í
fc-mai!: prefeituradecarlinda@yahoo, com.br
CNPJ: 01.617.905./0001-78

! Sestírt-iii • ^ , t rtCfrO» S^ni^çnAvJílíSERVIÇOS. . 7811; 10
í DtfSiti £r iié<,
j 17/09/2013

NCSTS

'1387 - RM ÜA SrLVA

AVENIDA DOS ESTUDANTES

K'.ifNira

5

Sasi^c:

CENTRO

[ •
• CARÜNDA : •

Ê>

8.537.000

EstarjA

MT

222B77,707.494/0001-98

i 11S11 - AGgNCIA REG. DOS SERV. PUB. DEL. AO MUN. DESINOP

AV. DGS JACAR;í^DAS

i: ac-rc;

cEumo aiNOP

; 21.4DS.08a'00C1-O4

I RÊF.; SERViCOS OE C0NTA8ILIDADE

: 7â.5S0.0Ü3

RS 6.100.00 I RS 6.100.00 :

IVaior Total Tributedo
[R$6,100.00

1 Baso de Cálculo fSSQN
Sâ^.tOü.üQ

Alíquota
5 %

Valordo ISS|
^3 ."^05,00'

iVaíor Total Tributado
;R$ ô.';wj,OU

1 Base de Cálcuío INSS
, RS6.1ÚC,00

Alíquota Valor do INSS 1

R$ 0,00;

jVaiorda Oedução
|RS 0,00

1 Base de Cálculo íRRF
j R$0^00

: Alíquota
1 D%

Valordo IRRFj
RS 0,00

i
j

I

Valor Total da Nota Fiscal: Valor Total

RS ô 100,00

Re^onsâveí pôls Emissào

xpeditíoAge
amcuia 014

I£u, 1135? -RM DA SILVA, declaro estar ciente e de^eordo i
1 com os

dados aoostos neste doeorilen^iisíaiiwífíefo 10/2015

Prestador do sWínço

ATESTO ORt:CEtíA'iiiii"0 üO^S) MÂTEf{iAL(lSí
:ícRVICOS D.APRESEI-ffÊ NOTAF

Mum®

Aís.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
Avenida Tancredo de Almeida Neves, O, Centro, 78.587-000
Telefone: (066) 3525.2000, Fax: (066) 0525.2000
E-mail: prefeituradecarlinda@yahoo.com br
CNPJ: 01.617.905/0001-78

âacünsVda Operação
AVENIDA DOS ESTUDANTES

Sairro

CENTRO

SERVIÇOS.

Cidade

CARLINDA

Nota de Serviço AvulM .

11357-RM DA SILVA

Data de Erruseáo:

22/10/2015

CPF

-0
CNPJ

7.707.484/0001-98
Ir^scnçAo Municipal.

22287

11511 - AGENCIA REG. DOSSERV. PUB.DEL. AO MUN. DESINOP
Endereço

AV. DOS JACARANDAS
Bairro: ~ Cidade

CENTRO SINOP

"cF? r^j
• • -O 21.403.080/0001-04

1 1 REF.: SERVIÇOS DE contabilidade"

CEP

78.550.003

Inçnçâo Municápai

O

R$6.100,00 I RS 6.100,00

? Cálculo do imp"ostoi:Í1
Valor Total Tributado Base deCálculo ISSQN | Alíquota
R$ 6.100.00

Valor T otal T ributado
R$6.100.00

Valor da Dedução
RS 0.00

R$6.100,00

Base de Cálculo INSS
R$6.100.00

Base de Cálculo IRRF
R$ 0,00

Responsável pela Emissão

Funciohári<

Alíquota
0%

Alíquota
0%

Valor Total da Nota Fiscal:

Valor do ISS

R$ 305,00

Valor do INSS
R$ 0,00

Valor do IRRF
R$ 0,00

Valor Total
R$ 6.100,00

Eu, 11357- RM DA SILVA, declaro estar ciente e de acprdo
com os

dados apostos neste docLWWitD~f!Scal núfriêfo 13/2015

ICt"*:
l

e^íe^ocumentcr^c

Prestador do Serv

Qi(mam-!PünÍ9m—s
íStorâJécnica Operacional j7.^ER^-Slnoa 5
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Nome

BewwoPds Operação
AVENIDA DOS ESTUDANTES

Bairro

CENTRO

Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
Avenida Tancredo de Almeida Neves, O, Centro, 78.587-000
Telefone: (066) 3525.2000, Fax: (066) 0525.2000
E-mail: prefeituradecariinda@yahoo.com.br
CNPJ: 01.617.905/0001-78

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
S^cudnoãl Notd de Serviço Avulsa Dâla de Erritado;

16/11/2015

Cideae:

CARLINDA

CNPJ

7.707.494/0001-98

11357-RM DASILVA

78.587.000

Inscrição VIunicipal

22287

Nunvaro

Estado;

11511 - AGENCIA REG. DOS8ERV. PUB. DEL. AO MUN. DE SINOP
Endereço:

AV. DOS JACARANDAS
Bairro;

CENTRO
Cidade

SINOP

CNPJ;

21.403.080/0001-04

CEP

78.550.003

incrição Munlopa!

O

Numero:

O

Estado

MT

1 PAG. REFERENTEA SERVIÇOS DE CONTABILIDADE.
R$6.100.00 R$6.100.00

Valor Total Tributado
R$ 6.100,00

Base de Cálculo ISSQN
R$ 6.100,00

Alíquota
5%

Valor do ISS

R$ 305,00
Valor Total Tributado
R$ 6.100,00

Base de Cálculo INSS
RS 6.100,00

Alíquota
0%

Valor do INSS

R$0.00
Valor da Dedução
RS 0,00

Base de Cálculo IRRF
R$ 0,00

Alíquota
0%

Valor do IRRF
R$ 0,00

Valor Total da Nota Fiscal: Valor Total
R$ 6.100,00

Responsável pela Emissão

Fun(5KJlTiâ(io Çxpedidor

Cp$mo De Sousa Santos
Afleníe de R^Uzacáo

Matricula014

Eu, 11357 - RM DA SILVA, declaro estar cientee de acordo
com os

dados apostos neste documento flsc#número

: C- ^
Prestador do Serviço

-- -- - -

ATGÍTO O RTüEfini.'"* A FJ<' ' '•

1 rio / l l /30(5^1
a—^r^/L^\fY\rk
o„^.nuAri/jlQaO I

i \r\KãÁÍk'h> •
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Noate

«octawcfna Operaçãs

AVENIDA DOS ESTUDANTES

Ba:fro

CENTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
Avenida Tancredo de Almeida Neves, O, Centro, 78.587-000
Telefone: (066) 3525.2000. Fax: (066) 0525.2000
E-mail: prefeituradecarlinda@yahoo.com.br
CNPJ: 01.617.905/0001-78

SERVIÇOS.
SecüdrK:a NoladttServiçoAvutfta

8214 16
Data da Emi

Cidad»

CARÜNDA

CNPJ

7.707.494/0001-98

11357-RM DAS LVA

o DESTINATARIO^^iC _.

78.587.000

InsaiçAo Murícrpal

22287

N urrara

11511 - AGENCIA REG. DOS SERV. PUB. DEL. AO MUN. DE S1N0P
Enaareço.

Nudiera

AV. DOS JACARANDAS 0
Bairro. Cidade. CEP Estado

CENTRO SINOP 78.560.003 MT

CPF CNPJ

21.403.080/0001-04

Inmçdo Municipal

O

1 1 REF.; SERVIÇOS DE CONTABÍLIDADE. 1R$ 6.100,00 1R$6,100.00

Valor Total Tributado
R$6,100,00

Base de Cálculo iSSQN
R$ 6,100,00

Alíquota
5%

Valor do ISS
RS 305,00

Valor Total Tributado
R$ 6.100,00

Base de Cálculo INSS

R$6,100.00
Alíquota

0%
Valor do INSS

R$ 0,00
Valor da Dedução
R$ 0,00

Base de Cálculo IRRF
R$ 0,00

Alíquota
0%

Valor do IRRF

R$ 0,00

Valor Total da Nota Fiscal: Valor Total

R$6.100.00

Resp0i1sá^elj>età Emissão Eu, 11357 - RM DA SILVA, declaro estar cientg^e^é acordo
com OS

dados apostos neste dojujmgiT^ ft^íc^número 16/2015

Funcbn^rio Expedidor Tréstador do Serviço

Agente de Fiscalização
MatnoilaOlA

/Tano o RcCstía".::.-. .• -o cO\i<} ^

;Hm: /^_/ I
'SiCmgra üíardoni '1

íoteir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
Avenida Tancredo de Almeida Neves, 0. Centro, 78.587-000
Telefone: (066) 3525.2000, Fax: (066) 0525.2000
E-mail: prefeituradecarlinda@yahoo.com.br
CNPJ: 01.617.905/0001-78

SERVIÇOS.
Seqüencial

Nome

75081
Dsta de Emissão

24/07/2016

11357-RM DA SILVA

fiBOStSiePaa Operação
AVENIDA DOS ESTUDANTES

Beirro'

CENTRO

CIOMe.

CARLINDA

CNPJ

7.707.494/0001-98

11611 - AGENCIA REG. DOS SERV. PUB. DEL AO MUN. DE SINOP
Enoareço

AV.DOS JACARANDAS

Bairro

CENTRO

CiOaoe

SINOP

CNPJ

21.403.080/0001-04

CEP

78.587.000

Inscrição Municipal.

22287

78.550.003

hiuiçao Muniapa!

0

Nufrero;

O

Eslaoo

MT

Numero

Estado

REF.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA ESPECIALIZADA EMi R$6,100.00
CONTABILIDADE.

R$6.100,00

"laSLí '.L-- •

Valor Total Tributado

R$6.100,00

Valor Total Tributado

R$ 6.100.00

Valor da Dedução
RS 0,00

Base de Cálculo ISSQN
R$ 6.100,00

Base de Cálculo INSS
R$ 6.100,00

Base de Cálculo IRRF

R$ 0,00

Responsável pela Emissão

PREFEllURAMUNlCiPALDECARLINDA -MT

Av, Tancredo de Almeida Neves, s/r" -Centro
CEP: 78.587-000

Carlinda —

Alíquota
5%

Alíquota
0%

Alíquota
0%

Valor Total da Nota Fiscal:

^ ;r m

Valor do iSS

RS 305,00

Valor do INSS

RS 0.00

Valor do IRRF

RS 0.00

Valor Total

RS 6.100.00

Eu, 11357 - RM DA SILVA, declaro estar ciente e de acordo
com os

dados apostos neste documento fiscal númerp-T/SOiS

Prest do Ser

ATESTO O RECEBIMENTO ÜO(S) MATEItrAL(!S)
SERVIÇOS OAPRESENTE NOTA FjS^

í Em: ^

*'k*ne:

Dirolora Tf»

I Cnrco;

TSBSSr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
Avenida Tancredo de Almeida Neves, O, Centro, 78.587-000
Telefone; (066) 3525.2000, Fax: (066) 0525.2000
E-mall: prefeituradecarllnda@yahoo.com.br
CNPJ: 01.617.905/0001-78

I Sccuencla) Noia de Serviço AvuiM
SERVIÇOS. 1 7707 9

1Data de Emissão
1 20/08/2015

Nome

11357-RM DA SILVA

Sedmffiiida Operação:

AVENIDA DOS ESTUDANTES

Numero:

0

Bairro

CENTRO

Cidade.

CARLINDA

CEP

78.587.000

Estado-

MT

CPF.

. . -0

CNPJ

07.707.494/0001-98
Irtscrição Municipal

22287

Nome.

11511 - AGENCIA REG. DOS SERV. PUB. DEL. AO MUN. DE SINOP
Endereço: Numero:

AV. DOS JACARANDAS 0

Bairro: Cidade CEP: Estado:

CENTRO SINOP 78.550.003 MT

CPF:

. . -0

CNPJ.

21.403.080/0001-04,

1 Incríção Municipal-
0

REF.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM
CONTABILIDADE.

R$6.100.00 R$6.100.001 1

DO iMPOStOl

Vaior Total Tributado Base de Cálculo ISSQN Alíquota Valor do ISS

R$ 6.100,00 R$6.100,00 5% RS 305.00

Valor Total Tributado Base de Cálculo INSS Alíquota Valor do INSS

R$6.100.00 R$6.100.00 0% RS 0,00

Valor da Dedução Base de Cálculo IRRF Alíquota Valor do IRRF

R$ 0,00 R$ 0,00 0% RS 0,00

Valor Total da Nota Fiscal: Valor Total

RS 6.100,00

1Responsável pela Emissão Eu, 11357 - RM DA SILVA, declaro estar ciente e de acordo
com os

dados apostos neste^dçcumôRtoJiscal número 9/2015

1 )Funcionário Expedidor Prestador do Serviço '

iOOREC5BIM6NTÜ OQtS) MATEU:A*.{!S1
JcRVlÇOS D.WRESENTÊ NOTA FISCAL

c,. /is

. rat^v^DiJetora Técnica O[>ara.~ir.noi —
\ AürbK - Sinop

ecoisD
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ANEXO IV

NOTAS FISCAIS - LIBRA
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